
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Avenida Joaquim Teoto� nio Segurado, Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, CEP: 77.020-450, Palmas-TO
Telefones: (63)3212-7512/7503

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DA 4ª RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO TOCANTINS

Processo: 7982/2023
Conselheiro Substituto: Leondiniz Gomes
Interessado: Ja5 rede Wilvi de Sousa Queiroz

JÁREDE  WILVI  DE  SOUSA  QUEIROZ,  servidor  pu5 blico  municipal  da  Secretaria  da
Educaça9o  do  Municí5pio  de  Palmas/TO,  lotado  no  cargo  de  Superintendente  de  Avaliaça9o  e
Desenvolvimento Educacional, devidamente citado, vem, respeitosamente a=  presença de Vossa
Excele�ncia, prestar informaço9 es dentro do prazo de 15 (quinze) dias,  nos termos do art. 5 º,
inciso LV, da Constituiça9o Federal de 1988, bem como aos preceitos legais estabelecidos nos arts.
21, 22 e 27, para5 grafo u5 nico, inciso I, ambos da Lei Estadual nº 1.284/2001, c/c art. 205, inciso
III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, conforme a seguir.

Em sede de preliminar, cumpre acrescentar que este servidor municipal foi nomeado no
referido cargo em comissa9o no dia 14 de agosto de 2023, conforme SUPLEMENTO AO DIAD RIO
OFICIAL DO MUNICIDPIO  DE PALMAS  Nº  3.282 -  SEGUNDA-FEIRA,  14  DE AGOSTO DE 2023,
encontrando os autos do processo na fase de ana5 lise documental do procedimento licitato5 rio
ocorrido no dia 10 de agosto de 2023. A ana5 lise te5cnica proferida tomou como base somente os
documentos  acostados  nos  autos  fí5sicos  do  processo  administrativo  n.  2023007440.  As
evide�ncias ali colacionadas na9o tiveram como intuito alegar impropriedades e/ou ilegalidades no
procedimento licitato5 rio, e sim dispor d  e   prerrogativa da Administraça9o Pu5 blica em rever os atos  
administrativos praticados a qualquer tempo, de acordo com a convenie�ncia e oportunidade,
pautadas nos princí5pios do interesse pu5 blico e da indisponibilidade do interesse pu5 blico,    como  
subsí5dio de decisa9o da autoridade competente, passí5vel, inclusive, de revisa9o. Dito isso, passo a
expor.

O processo 7982/2023, que tramita junto a essa Egre5gia Corte de Contas, teve origem a
partir de uma representaça9o que pleiteou o cancelamento do Prega9o Eletro� nico n.º 62/2023, que
visava a  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar
dos alunos da zona rural, do Ensino Infantil e Ensino Fundamental, regularmente matriculados na
Rede de Ensino do Município de Palmas-TO e entidades conveniadas, e ainda, para transporte dos
servidores  modulados  nas  Unidades  Escolares  do  perímetro  rural,  conforme  as  especificações
constantes no Edital e em seus anexos. A medida veio, ao que me parece, por meio do controle
social,  tendo em vista que a peça inaugural na9o trouxe em seu teor nenhuma informaça9o de
empresa do ramo ou participantes do certame. 

Como  ja5  e5  de  conhecimento,  o  controle  social  e5  a  participaça9o  da  sociedade  na
administraça9o pu5 blica, com objetivo de acompanhar e fiscalizar as aço9 es de Governo, a fim de
solucionar os problemas e assegurar a manutença9o dos serviços de atendimento ao cidada9o. O
desenvolvimento do controle social e5  uma das diretrizes da Lei de Acesso a=  Informaça9o. 
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Por  conseguinte,  na  consecuça9o  do  processo,  apo5 s  a  ana5 lise  de  todos  os  fatos
colacionados, foi emitido o PARECER TED CNICO Nº 278/2023-CAENG com as consideraço9 es da
equipe te5cnica da Coordenadoria de Ana5 lise de Atos, Contratos e Fiscalizaça9o de Obras e Serviços
de  Engenharia,  submetendo-o  a=  avaliaça9o  superior  para  adoça9o  das  medidas  a  crite5rio  do
Eminente Conselheiro Relator. 

Em  ato  contí5nuo,  a  4ª  Relatoria  emitiu  o  DESPACHO  Nº  862/2023-RELT4  e,  com
fundamento nos arts. 71 e 75 da Constituiça9o Federal c/c art. 142-A, do RITCE/TO, determinou a=
Divisa9o de Dilige�ncia – DILIG, para, em cumprimento ao princí5pio do contradito5 rio e da ampla
defesa, previsto no art. 5º, LIV e LV da Carta Magna, nos moldes do inciso I do art. 27 e art. 80, da
Lei Orga�nica nº 1.284/2001 c/c art. 202, art. 205 do Regimento Interno, promover a citaça9o de
diversos responsa5veis no a�mbito deste Municí5pio.

No que diz respeito a este interessado, que abaixo subscreve, foi inquirida a apresentaça9o
de informaço9 es e/ou defesa, com documentaça9o probato5 ria sobre a “Ausência de motivação no
ato que decidiu por revogar o Pregão Eletrônico nº 062/2023, uma vez que a justificativa de
conveniência e oportunidade não pode ser genérica, conforme art. 49, da Lei nº 8.666/93.”

Ante o requesto, cumpre, primeiramente, evidenciar os documentos que foram inseridos
no  SICAP-LCO,  Processo  77440/2023,  acompanhado  do  Termo  de  Revogaça9o  e  Despacho
Deciso5 rio de Revogaça9o: 

Nota-se que, no primeiro momento, os documentos anexados individualmente so5  trazem
as  razo9 es  de  cara5 ter  normativo,  justificando  a  decisa9o  da  autoridade  competente  quanto  a
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revogaça9o  do  certame.  Entretanto,  e5  imperioso  destacar  que  o  DESPACHO  DECISOD RIO  DE
REVOGAÇAK O  DE  LICITAÇAK O  fez  mença9o  ao  PARECER  TED CNICO/SEMED  Nº  002/2023,  como
subsí5dio de motivaça9o de ordem te5cnica.

Evidenciado o PARECER TED CNICO/SEMED Nº 002/2023, observa-se que no SICAP-LCO
tambe5m foram anexados os 03 (tre�s)  volumes do processo administrativo 2023007440,  que
originou o procedimento licitato5 rio ora revogado. Compulsando o volume III dos autos, podemos
constatar que o referido parecer te5cnico consta a= s fls. 819 a 828, motivo pelo qual tenha passado
despercebido quando da ana5 lise dos documentos processuais  individuais  anexados no sistema
desse Tribunal.

Ante o exposto, apresentadas as informaço9 es necessa5 rias, s.m.j., encaminhamos junto a
esta  manifestaça9o  o  PARECER TED CNICO/SEMED Nº 002/2023,  o  qual  submetemos a  ana5 lise
dessa  Egre5gia  Corte  de  Contas,  ao  passo  que  nos  colocamos  a=  disposiça9o  para  quaisquer
esclarecimentos que ainda se fizerem necessa5 rios.

Palmas-TO, aos 26 dias do me�s de setembro de 2023.

JÁREDE WILVI DE SOUSA QUEIROZ
Superintendente de Avaliaça9o e Desenvolvimento Educacional
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